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Condições 
- Empresas no regime de Lucro Real;

- Lucro Fiscal durante o ano;

- Comprovem Regularidade Fiscal;

- Invistam em Pesquisa e Desenvolvimento.







Lições Aprendidas 

1. Para aplicação dos incentivos fiscais à inovação tecnológica 

da Lei do Bem, faz-se necessário que as empresas 

estruturem processos de controle de seus projetos que 

possibilitem sua aplicação sem incorrer em risco de 

autuação fiscal no caso de mal uso dos benefícios

Problema: instabilidade na avaliação dos projetos pelos 

avaliadores (foco alocação de rubricas) e controle efetivo pelas 

empresas (gestão de projetos)

Tendência das ICTs: risco zero, não encaminha o projeto



Lições Aprendidas 

2.  Análise do significado de Projeto de Inovação Tecnológica, a 

fim de identificar se os projetos são enquadráveis como de 

inovação tecnológica e se os dispêndios incentivados são 

relativos à atividade de pesquisa tecnológica e 

desenvolvimento de inovação tecnológica.

Problema: instabilidade na avaliação do que é um projeto de 

inovação tecnológica

Tendência das empresas: risco zero (para ela), repassando risco 

para a ICT, resultando no não encaminhamento do projeto



Lições Aprendidas 

3.  Apesar de percepção de impacto positivo, ajuda na 

ampliação dos investimentos das empresas que usam a Lei do 

Bem. Deveria ser feita uma avaliação mais profunda, não só 

com as que usam a Lei do Bem, mas também as que não usam 

(tanto empresas como ICTs)

Problema: enorme quantidade de empresas e ICTs que não 

participam pelas instabilidades presentes no ambiente. Falta 

uma avaliação mais consistente.

Tendência das empresas: estabilidade do marco legal, ampliar 

empresas que possam usar a Lei do Bem (somente lucro real: 

grandes empresas) e maior conhecimento sobre os benefícios 

fiscais existentes



Lições Aprendidas 

4.  Inovação requer um marco legal muito mais estável que o 

atual, que estimule os investimentos em P&D&I e que crie um 

ambiente favorável ao investimento em inovação pelas 

empresas e à captação de projetos com empresas pelas ICTs.

E isto somente ocorrerá com a aprovação de um marco 

legal estável e propício à inovação e uma nova postura dos 

órgãos de controle e avaliadores, levando os atores 

(governo, empresas e ICTs) a eliminarem o princípio do 

risco zero, o que, na prática, significa não inovar.



Considerações Finais (saindo da Lei do Bem)

Mudança cultural das 4 esferas

Papel inibidos da burocracia dos órgãos avaliadores

Foco nas Startups: visão global e escala

Poder de compra do Governo

Marco Legal (cultura do risco zero)

Formação (vamos desenvolver o país formando mais 

advogados que engenheiros)?

Papel dos Ecossistemas de Inovação
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